
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
Estado do Paraná 

 

 

LEI N0 590, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 

 
 

Altera Lei Municipal n0 414, de 14 de 

julho de 2008 e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

 
L     E     I 

 

 

 Art. 10 – Fica extinto o disposto no inciso V do Art. 70, da referida Lei, 

renumerando-se os demais incisos.  

 

 Art. 20 – No atual inciso VI, que passa a ser inciso V, leia-se “4 (quatro) 

representantes da sociedade civil, dentre os representantes das entidades não 

governamentais ou organizações das entidades e organizações de assistência 

social e dos trabalhadores nas áreas de atendimento ao idoso, inclusive um 

representante das entidades eclesiásticas de Ventania, escolhidos em foro 

próprio sob a fiscalização do Ministério Público Estadual do Paraná 

 

Art. 30 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do 

Paraná, em 04 de setembro de 2012. 

 

 
OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 


